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PORTARIA Nº 07/2022
 
 
Concessão de férias regulares a servidor da Câmara Municipal.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO
TRAIRÍ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Conceder férias regulares de 30 (trinta) dias ao Servidor, ao
Servidor ANTÔNIO LUIZ SARAIVA DE MEDEIROS, ocupante do
cargo de Assessor Jurídico da Câmara Municipal de São Bento do
Trairi/RN, portador da Carteira de Identidade nº 140.628 – SSP/RN,
inscrito  no  CPF sob o  nº  838.219.024-34,  referente  ao  período
aquisitivo  de  01/03/2021  a  28/02/2022,  para  serem  gozadas  a
contar de 07/03/2022 a 06/04/2022.
 
Art.  2º.  Determinar  a  Assessoria  de  Finanças  a  realização  do
pagamento, regulamentar, a que tenha direito.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
 
São Bento do Trairi/RN, 04 de março de 2022.
 
 
__________________________________
JOSÉ VANDERLEY SOARES SILVA
Presidente da Câmara
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